
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 159 

Abre Crgdíto Adicional Suplementar, 
dando outras providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANI, no uso de suas atribuiçoes"legais; e considerando .as disposi 
çges da Lei Municipal n2  189 de 21 de agosto de 1975r 

DECRETAS 

Art. 12- Pica aberto no Departamento de Finan-
ças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o crgdi 
to adicional suplementar, atg a importância de Cr. 100.000,00( cem 
mil cruzeiros), para reforço,das seguintes dotaçOes orçamentaria,-
do corrente exercicio financêíro: 

.DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS .PIIBLICOS  

Divisão de.Serviços Urbanos  

Setor de Iluminaçao Publica 

	

3.0.0.0-93 	Despesas Correntes 

	

3.1.0.0-93 	Despesas de Custeio 

	

3.1.2.0-93 	- Material de Consumo 
518-Material de Uso Espedial 	, 92.000,00 
519-Outros Materiais 	 8.000,00  

100.000,00 

Art. 2.2- Para cobertura, fica anu. ada .parcial-
mente, a. seguinte dotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO ,R FINANÇAS  

Divisão de Cont bilidade 

	

4.0.0.0-16 	Despesas de Cap tal 

	

4.1.0.0-16 	- 	Investimen os 
4.1.3.0-16 - Equipament e stalações 

188-Mkuinas atores e Aparelhos 100.000,00 
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Art. 39- Este Decreto entrara em vigor na da' 
. 

ta de sua publicação, revogadas as dispouçoes em contraio. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESPADO DO PARANÃ, aos 2.6 dias.do. in;.$ de ágosto'de,1975. 
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